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PROCEDIMENTOS PARA ACIONAR O  
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL AEROMODELISMO  

 
Este seguro visa indenizar danos materiais e danos corporais à terceiros por 

acidentes ocorridos dentro de pistas homologadas pela Cobra no país, também 
considerando que o objeto causador é um aeromodelo. Nesta apólice o segurado 
(associado) também é considerado terceiro.  

 
Existe restrição dos aeromodelos não excederem 25 kg. 
 
Em caso de sinistro, os procedimentos são simples:  
 

a) O segurado ou alguém de seu clube deverá providenciar um e-
mail para morgana@clarisul.com.br (whatsapp (47) 9 9971-0935), 
gilson@clarisul.com.br (whatsapp (47) 9 9985-0923) e com cópia para 
diradm@cobra.org.br (whatsapp (19) 9 9730-7530), no qual relata o que 
aconteceu em detalhes com data e hora e assinado por duas testemunhas;  

  
b) Documentos necessários: 

- Boletim de ocorrência  
- RG e CPF do causador;  
- cópia do BRA;  
- Comprovação de vínculo do clube com a Cobra;  
- Fotos para dar uma dimensão e noção do(s) estrago(s);  
- Orçamentos de reparos em caso de bens e objetos materiais;  
- Recibos de gastos médico-hospitalares e laudos que atestem o 

tratamento (RX, tomografias, ficha de internação e alta, etc.) assim como 
prescrições clínicas futuras no caso de lesão a pessoas físicas;  

- Dados para contato do causador e do prejudicado.  
 

A seguradora pode, eventualmente, solicitar outros documentos, mas para 
a abertura do processo de sinistro estes bastam.  

 
c) O valor estabelecido da franquia é de R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

por evento e por reclamante e será descontado do valor da indenização. 
 

Uma regulação de sinistro demora em média um mês se conseguirmos a 
documentação completa e não houver dúvida na declaração do ocorrido.   

 
O seguro não cobre a prática do aeromodelismo por pessoa que pratique fora 

da legislação vigente ou esteja sob ação de álcool, de drogas ou entorpecentes de 
uso fortuito, ocasional ou habitual, quando da ocorrência do sinistro, bem como se o 
aeromodelista se negar a realizar os testes de requeridos por autoridade competente.  

 
Informações atualizadas em 16/05/2025. 


